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0 presente Termo de Execução Descentralizada tem por objeto as obras de Execução dos serviços de
manutenção (conservação/recuperação) na Rodovia BR-364/AC, compreendido no segmento: Km 179,4 ao
Km 274,3, numa extensão de 94,90 Km e, será executado de acordo com o Plano de Trabalho
27.001.16.16.05.10.01, apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA e aprovado pela UNIDADE
DESCENTRALIZADORA, anexo a este instrumento e que a ele se integra, independente de transcrição, com am-

paro nas disposições contidas Lei Complementar n'01, de 04 de maio de 2000, na Lei n'.666, de 21 de ju-
nho de 1993; no Decreto n'.170, de 25 de julho de 2007, no Decreto n'.428 de 14 de abril de 2008; na
Portaria Interministerial n'07, de 24 de novembro de 2011; na Portaria n'16-Cmt Ex, de 14 de maio de
2015 (IG 10-1G-01.016); na Portaria n'.495-CmtEx, de 11 de dezembro de 2014; na Portaria Conjunta
MP/MF/CGU n', de 7 de novembro de 2012; decorre da aprovação pela Diretoria Colegiada/DNIT, nos
Termos do Relato n'16/2017, da Diretoria de Infraestrutura Rodoviária/DNIT, aprovado na reunião do dia
30/05/2017, constante da Ata n'2/2017 e demais normas regulamentares da matéria, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

II. DA EXKCUi AO DO OBJETO.

A execução do objeto do presente Termo de Execução Descentralizada (TED) de crédito ficará a
cargo do 7'ATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO (UG 160001).

III. DO CADASTRO, DA PROVISAO DE CRÉDITO E DO REPASSE FINANCEIRO.

I- Para fins de cadastro do Termo de Execução Descentralizada (TED) de crédito no SIAFI, a
UNIDADE DKSCKNTRALIZADORA cadastrará a UNIDADE GESTORA (UG) 160001 - 7'ATA-
LHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO, responsável pela execução do objeto do presente tertno,
como "UNIDADE DESCENTRALIZADA".

2- A PROVISAO DO CRÉDITO deverá ser realizada pela UNIDADE DKSCKNTRALIZADO-
RA para a Setorial Orçamentária do Ministério da Defesa (UG 110407 — DEORF/MD), como UNIDADE
GESTORA INTERMEDIÁRIA da Nota de Movimentação de Crédito (NC).

3- A DEORF/MD descentralizará o crédito orçamentário recebido a UO Comando do Exército (UG
160087 - Estado-Maior do Exército).

4- 0 REPASSE NO NUMERÁRIO deverá ser realizado para a Setorial Financeira do Comando
do Exército (UG 160075 - Diretoria de Contabilidade do Exército).

5- 0 Comando do Exército deverá detalhar e descentralizar os créditos recebidos a UNIDADE
GESTORA RESPONSÁVEL (UG 160502 — Departamento de Engenharia e Construção).

6- 0 Departamento de Engenharia e Construção deverá realizar a descentralização do crédito como
UNIDADE GESTORA EXECUTORA para o 7'ATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
- UG 160001.

7- A Diretoria de Contabilidade do Exército/SEF deverá promover o sub-repasse do recurso finan-
ceiro para a UNIDADE GESTORA EXECUTORA (7'ATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS-
TRUÇAO - UG 160001).

IV. JUSTIFICATIVA : MOTIVAÇAO.

A execução da obra visa melhorar as condições de trafegabilidade da rodovia BR-364/AC, no
segmento referenciado, adequando o trecho a ser conservado as condições de tráfego atuais e permitir a
continuidade da trafegabilidade durante todas as estações do ano, garantindo o escoamento da produção da
região e a circulação da população.
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Também possibilita ao Exército Brasileiro o adestramento de seus quadros, mantendo em nível

elevado a capacitação operacional na área de engenharia de construção, de forma permanentemente ajustada
a Doutrina Militar Terrestre, para atuar eficazmente no apoio as operações militares, de combate e logística.

V. RELAÇAO ENTRE AS PARTES: DESCRIÇAO - CRONOGRAMA DE EXECUÇAO (META,
ETAPA OU FASES) E PRESTAÇAO DE CONTAS DAS ATIVIDADES.

As atividades a serem desenvolvidas são as descritas a seguir:

Crono ama de Execução Meta, Eta a ou Fase

Meta Etapa

01

02

Dura ão
Início Término

Indicador fisieo
Especificação Unidade uantidade
SERVI OS EXECUTADOS DIRETAMENTE

Serviços Preliminares mês

Conservação Corretiva Rotineira ha
Conservação Preventiva Periódica m

Conservação de Emergência m'erviçosAuxiliares m

Dispositivos de Drenagem m
Aquisição de Material Betuminoso ton
Transporte de Material Betuminoso ton

Transporte tkm
SERVI OS TERCEIRIZADOS

m

m'on

tkm

23,00 ASS. TED
303,68

1.726,92
4.000,00
3.542,72
2.776,00

10,06

11,283
564.859,16

2.000,00
1.115,50
2.107,62

62.079,84

Hidrossemeadura
Reciclagem
MBUQ
Transporte Comercial com Carroceria

TED+ 24

Plano de A licação
Natureza da Despesa

Códi o Es ecifica ão Total Concedente Pro onente

44.90.51.00

APLICAÇÕES DIRETAS: Pagamento de
despesas decorrentes da aquisição de material
permanente, de consumo e de aplicação, pres-
tação de serviços de terceiros; de pessoal, en-

cargos sociais, passagens e diárias, incluindo
também os servidores estatutários. Nas despe-
sas anteditas estão incluídas alimentação, con-
tas de empresas concessionárias de serviços
públicos, aluguéis, aquelas necessárias á assis-
tência social e a conservação e manutenção
dos bens patrimoniais móveis e imóveis em-
pregados na construção do objeto deste convê-
nio.

9.331.271,09 9.331.271,09

Total Geral 9.331.271,09 9.331.271,09

A UNIDADE DESCENTRALIZADA prestará contas da execução do objeto a UNIDADE
DESCENTRALIZADORA mediante a apresentação de relatório contendo demonstrativo fisico das suas diversas

etapas, conforme Plano de Trabalho 27.001.16.16.05.10.01. Conforme o inciso I, do art. 72, da Portaria
Interministerial n'07/2011 transcrito abaixo:

"I — o prazo para apresentação das prestações de contas á de até 60 (sessenta) dias após
encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o ocorrer primeiro".
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VI. PREVISAO ORÇAMENTÁRIA: DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO COM PREVISAO DE
DESEMBOLSO.

Programa de Traba-
lho/Proj eto/Atividade

Fonte Natureza da despesa Dotação

PAC — 26.782.2087.20VK.0012 0100000000

MANUTENÇAO DE TRECHOS
RODOVIÁRIOS NA REGISTO
NORTE — NO ESTADO DO

ACRE

97.890.408,13

Concedente:
META

01

META
01

Out/16

Abr/17

Nov/16

Mai/17

Dez/16 Jan/17 Fev/17 Mar/17

Jun/17 Jul/17 Ago/17 Set/17

2.000.000 00

META
01

Out/17 Nov/17
4. 398. 762,65

Dez/17 Jan/18 Fev/18 Mar/18

META

01
META

01

TOTAL

Abr/18

Out/18

Mai/18

Nov/18
2.932.508 44

Jun/18

Dez/18

9.331.271,09

JuV18

Jan/19

Ago/18

Fev/19

Set/18

Mar/19

0 valor do presente Termo é de R$ 9.331.271,09 (nove milhões, trezentos e trinta e um mil,
nove centavos).

VII. DAS OBRIGAÇOES DOS PARTÍCIPES.

Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto no ITEM I, são obriga-
ções dos partícipes:

I - Compete a UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

vendo:

Proporcionar as condições necessárias a execução deste Termo de Execução Descentralizada, de-

a. efetuar a transferência dos recursos financeiros previstos para a execução deste Termo, na for-

ma estabelecida no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

b. prorrogar "de ofício" a vigência deste instrumento, quando houver atraso na liberação dos re-

cursos a cargo da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, conforme consta no Termo de Execução Descen-

tralizada, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

c. exercer a atividade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução deste Termo;

d. aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela UNIDADE DESCENTRALIZADA;

e. aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação da execução do Termo, mediante pro-

posta da UNIDADE DESCENTRALIZADA, devidamente justificada, que deverá ser apresentada a

UNIDADE DESCE~IZADORA no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término do Termo;
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analisar, aprovar e receber as prestações de contas da execução fisica do objeto;

g. fiscalizar a execução fisica do objeto do presente Termo de Execução Descentralizada, em con-

formidade com o Plano de Trabalho aprovado;

h. analisar os Relatórios Técnicos, Parciais e Final, objeto do presente Termo;

i. orientar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos firmados, cabendo-lhe especificamente acompa-

nhar as atividades a serem executadas e avaliar os resultados;

j. providenciar junto aos órgãos competentes as licenças ambientais de instalação; e

k. exigir que a implementação do objeto deste Termo guarde conformidade com as exigências

descritas no Cronograma de Execução.

As obrigações de que tratam as Alíneas d, e, f, g, h, i, j e k competem â Superintendência Regio-

nal do DNIT nos Estados de Rondônia/Acre.

2 - Compete a UNIDADE DESCENTRALIZADA:

a. adotar providências administrativas para promover a completa execução dos trabalhos técnicos

a serem desenvolvidos, conforme legislação vigente, para execução dos serviços decorrentes deste Termo de

Execução Descentralizada;

b. apresentar a UNIDADE DESCENTRALIZADORA, em tempo hábil, os resultados dos traba-

lhos executados, conforme modelo de relatório definido entre os partícipes;

c. apresentar as prestações de contas da execução fisica do objeto a UNIDADE

DESCENTRALIZADORA;

d. apresentar as prestações de contas da execução financeira aos seus órgãos de controle interno,

ficando a disposição da UNIDADE DESCENTRALIZADORA para verificação, se assim o desejar;

e. prestar informações sobre o andamento das obras e/ou serviços de engenharia solicitados pela

UNIDADE DESCENTRALIZADORA;

f. garantir que as obrigações determinadas nos licenciamentos ambientais sejam respeitadas;

g. apresentar relatórios técnicos, explicitando as repercussões do projeto objeto deste Termo, in-

clusive quanto ao aproveitamento das ações ambientais;

h. permitir a UNIDADE DESCE~IZADORA o acesso a toda documentação, dependências

e locais de execução do objeto;

i. comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como os resu a os alcança-

dos;
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j. assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações necessárias a execução do obje-

k. manter a UNIDADE DESCKNTRALIZADORA informada sobre quaisquer eventos que dificul-

tem ou interrompam o curso normal da execução do objeto deste Termo;

1. devolver o saldo não aplicado mediante depósito em conta bancária da UNIDADK

DKSCE~IZADORA ou ao Tesouro Nacional, conforme o caso, até a data prevista.

m. incluir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução do objeto do Termo, que

permita o livre acesso dos servidores do Exército ou DNIT, bem como dos órgãos de controle, aos documen-

tos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma do art. 56 da Portaria Interministerial 507/2011.

VIII. DA VIGÊNCIA.

0 presente Termo de Execução Descentralizada terá a vigência de 730 (setecentos e trinta)

dias, contados a partir da assinatura deste Termo, podendo ser prorrogada, caso haja necessidade, desde que
devidamente justificado, mediante a lavratura de Termo Aditivo, em conformidade com os artigos 50 e 51 da

Portaria Interministerial n'07/2011, de 24 de novembro de 2011.

IX. DA PUBLICAÇAO.

A publicação resumida do Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela UNIDADK DESCENTRALIZADORA até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data (Parágrafo

único do Art. 61, da Lei 8666/93).

X. DA DENÚNCIA E RKSCISAO.

0 presente Termo de Execução Descentralizada poderá ser denunciado, a qualquer tempo,

por manifestação de quaisquer dos partícipes, mediante a solicitação por escrito, para que seus efeitos cessem

no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser rescindido de pleno direito por intermédio de comunicação por

escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas,

por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente ou por superveniência de norma legal,

fato que o torne material ou formalmente inexequível, imputando-se aos partícipes as responsabilidades pelas

obrigações e creditando-se-lhes os beneficios decorrentes do prazo em que tenha vigido.

XI. DOS BENS REMANESCENTES.

Os bens patrimoniais previstos no Plano de Trabalho (equipamentos e material permanente),

adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos oriundos da UNIDADE

DESCENTRALIZADORA, permanecerão sob a guarda e responsabilidade da UNIDADE DESCENTRALI-

ZADA durante a vigência deste Instrumento.

pi d Te o d E*ecoo Desce 't ii* de, obs do o b I cií prim to do obj to p

posto, os bens patrimoniais acima referidos serão cedidos a UNIDADE DESCENTRALIZADA, co a
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anuência do Diretor-Geral do DNIT, de acordo com os Artigos 3', Alínea III e 4', íl I', do Decreto n'9.658,
de 30 de outubro de 1990, para permitir a continuidade dos trabalhos e serviços de engenharia de mútua coo-

peração, regulados na Portaria Normativa Interministerial n'30 MD/MT, de 26 de março de 2003.

Sendo o Termo de Execução Descentralizada rescindido por quaisquer dos motivos previstos

no ITEM X - DA DENÚNCIA E RESCISAO, bem como não tendo seu curso regular, os bens patrimoniais

acima referidos serão automaticamente revertidos a IJNIDADE DESCENTRALIZADORA.

XII - DO FORO.

De comum acordo, os partícipes elegem o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do

Distrito Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser, para dirimir quais-

quer questões oriundas da execução do presente instrumento não resolvidas administrativamente.

1

E por assim estarem j stos e acertados, os partícipes firmam o presente Instrumento em 4

(quatro) vias de igual teor e forma, se'idas de duas testemunhas.
/

Beaailia/DF, ebct de PdJ de 2017.

ui Ant io E ret areia
Direto e In aest tura Rodoviária

3
Fábio Pessoa da unes

Coordena — e anutenção e Restauração
Rodoviária/DIR

UNIDADE SCE TRA ZADA:

Cen.Ex Claudio Coscia Moura(Chefe do Departamento de Engenharia e Construção

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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